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LEI NUMERO ii72 DE 04 DE JUMHO DE i992 

DispSE sobre as diretrizes Orçament,rias 
para e exercício de 1.993, e d' outra 

JOSd N~LIO DE CARVALHO. f'l'"f~f€~ i t ti Municip<11 de Estâncit:1 
de 1:.uas Balneiria de Ubatuba, Estado de Sio Paulo no 

atribui~ies legais, 
IJSQ 

FAÇO S A B E R que a Cimara Municipal aprovou e eu 
saci ano e promulgo a seguinte Lei~ 

Artigo 1c>. -

CAP TI!!l O T 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Ficam estabelecidas, 
Orçamento do Munic{pio 
cie 1.998, as Diretrizes 
e1;t<;;; cap{tulo. 

para a elabora;io do 
relativo ao exercício 
Gerais de que trata 

Artigo 2o. - A Estrutura Or~amentiria que servir' de base 
para a elaboraçio do Orçamento Programa para o 
prdximo exercicic dever' ob&decer a disposiçio 
constante do ANEXO I, que faz parte integrante 
der;t a Lf~ i • 

Artigo 3o. - As unidades Orçament,rias, quando da elabora
;ão de suas propostas parciais, deverlo 
atender a Estrutura Or;ament,ria e as determi
n;;u;:Ões ~~mano\das pela Comi!;s~fo Central de 
elaboração Orçamentária. 

Paragrafo dnico - A Comissio Central 
ttlria sera composta 
a serEm designadas 
E>:€~cut i vo. 

de slabora;io Orcamen
por (q•latro) pessoas, 
pelo Chefe do Poder 

Artigo 4o. ·- 1'.\ pr·opot:;ta Cwç:am&.'nt;;\r·ia. qu€·: não conter;:~ dis·
poslt ivo estranho a previsão da receita e à 
fixação da despesa, face a Nova Constltui;ão 
Federal, atenderá um processo de planejamento 
permanente, descentral iza;io e participação 
comunitária, comprEenderá= 
I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes 

Executivo e Legislativo Municipais, seus 
Fundos, Orgãos e Entidades da Administra
ção Direta e Indireta,inc)usive Funda;Bes 
instituídas e mantidas pelo Poder 
Pt.Íb 1 i <:D j! 
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II - O OrçamEnto de Investimento das Empresas 
em que o Município, direta ou indireta
mente,detenha a maioria do Capital Social 
com direito a voto, quando couber; E 

III- O Or~amento de seguridade social,abragen
do todas as Entidades E Orgias a ela 
vinculados, da Administra;io Direta ou 
Indireta, bem como os Fundos e Funda~ies 
instituídos E mantido& pelo Poder Pdbli
co, tamb~m quando couber. 

Artigo So. - A Lei Or;amenttlria Anual atenderias Diretrizes 
Gerais e os princípios da Unidade, Univeraali
dade e Anual idade, devendo o montante das 
despesas fixadas. nio exceder a previsão da 
receita para o exercício. 

Artigo 60. - As receitas e as despesas serio estimadas 
tom<1nclo por bõ\sE: um fnclic•·: de inf1aç:io pn::visto 
para o corrente exerc1c10, e a tendincia e o 
comportamento da arrecacia;io m~nicipal 
acumulada mgs a mis. 

Paragrafo io. - Na estimativa das receitas. deverio ser 
considerados ainda, as modificaçies na 
Legislação Tributária, proveniente da nova 
Const itui;io e de um recadastramento dos 
imdveis Ji em execu;âo por esta Administra
ção. 

Paragrafo 2o. - Assim, teremo• uma proposta orçamentiria pa
ra o prdximo exercício, num valor que atenda 
as necessidades m{nimas da comunidade, e 
nenhum compromisso será assumido sem que 
exista dotação orçamentária e recursos pre
vistos na programa;io financeira de 
ciE:'SE:mbcll so .. 

CAPII!!I O IT 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Art isa 7o. - O Orçamento Fiscal abranseri os Poderes 
Executivo e Legislativo e Entidades da Adminis~ 
çio Direta e Indireta. 

Artigo 80. - As despesas com pessoal e encargos nio poderio 
ter acr~scimo real em rela;io aos créditos 
correspondentes, e os aum•ntos· para o pr6ximc 
exercício, ficaria condicionados a existincia 
d• rscursos e exprsssa autoriza~io Legislativa 
par;;\ tê\1.· 
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Artigo 9o. - Na elabcraçio da proposta Orçament~ria serio 
atendidos preferencialmente os Projetos e 
c~tivid<:\de•;; c:onst<:\ntl;:s do ANEXO II, que faz 
parte integrante desta Lei, podendo, na medida 
das necessidades, serem elencados outros 
programas, desde que, financiados com recursos 
prdprios e de outras esferas de Governo. 

Artigo 10 --

Artigo ii 

CAP ITlll O III 

DO ORÇAMENTO OE INVESTIMENTOS DAS 
EMPRESAS MUNICIPAIS 

O Orçamento de Investimentos das Empresas 
Municipais compreender~ os programas de 
Investimentos das Empresas em ciue o Município 
detenha a maioria do Capital Soclal com, 
direito a voto, conforme Projetos constantes 
de ANEXO III, que faz parte integrante desta 
Lei. 

Esta Lei entrar' em vigor na dc\ta de si.La 
d i f;pos i c:ões eni publicaçic, revogadas as 

crJnt nÁr i o. 

Ubatuba, 04 de Junho de 1992 

DE CAl~VALHO 
MUNICIPr-"ü. 

Registrada na Seç:ffo de Arquivo e 
Documentação da Secretaria de Admlnistra;ic, em 04 de Junho 
de l:992. 
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A N E X O I 

ESTRUTURA ORÇAMENTARIA 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

0i.0i 

0~2. 0 i 

0~;. 02 

0~2. 04 

02. 0~5 

02.06 

02.07 

02.0!3 

02.0'.i' 

02. i0 

02.ii 

~)2 .12 

ESP EC IF I CAÇí!SO 

l EGISLATIVO 
Cimara Municipal 

E"XFCl!TIVO 

(1ssessor·ia de Gabin€te - GAB 

Centro de Processamento de 
D<:\dcif:; -- CPO 

Fundo Social de Solidariedade 
···· FUNSOC í 

S€cretaria d& Planejamento -
SEPLAN 

Procuradoria Jurídica - PJ 

Secretaria de Administra;io -
SA 

!3i,~crli.·tar ia de F i n<.\nç:<:\s -- SF 

Secretaria ciE· Ed1Jcaç:~fo ·- SE 

S<i.'CI' c;.-t •~1- ia ele Obn;i.s -- so 

Secrstaria de Arquitetura e 
Urbanismo -- SAU 

Secretaria de Serviço Social
SSS 

Secretaria de Sa~de - SS 

Secretaria de Esporte e Laz~r 
-- SEL 

Encargos Gerais do Município 
-- EGM 
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ANEXO II 

A - RELACÃO DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES 

01 - Manutençâo da Unidade 
02 - Distribui;âo da Merenda Escolar 
03 - Subven;Bes Sociais 
04 - Contribui;Ses para Forma;ão do Patrim3nio cio Servi

dor Publico - PASEP 
05 - Contribui;Ses para Formação do Patrim&nio do Servi-

dos Publico - PASEP - FPM 
06 - Pagamente de Precatdrios Judiciais 
07 - Parcelamento de Dibitos Previdenciários 
08 - Ajuda de Custo para Aquisi;ão de Passes Escolares 

aos Servidores Municipais 
09 - Ilumina;ão P~bl ica em Diversas Ruas do Município 
10 - Outras Amort iza;Ses 
11 - Ajuda Assistência] aos Servidores Municipais 
12 - Subven;io à Santa Casa 

B - REI ACAO DOS PRINCIPAIS PRO.!ETOS 

01 - Desapropriaç8es, Construç8es, Ampl ia;Ses J Reformas 
de E!;col as 

02 - Pavimentação, Execução de Guias, Sarjetas.Galerias, 

. 03 -· 

04 -

05 ·-
06 
07 

08 ... 
09 -· 
10 
ii ... 

Bueiros, Valas, Canais, Passeios 
Recuperação de Pavimentos 

de Vias P~blicas e 

Constru;Ses de Estradas, Ciclovias, Pontes e Outras 
Obras Rodovitlrias 
Extensão de Rede de Energia El~trica e Iluminação 
F'Üb 1 i e<.~ 
Construção de Hospital com Pronto Socorro 
Implantação do Distrito Industrial 
ConstruçSes, Ampl iaç8es e Reformas de Postos de 
Sa1.1de:· 
Constru;Ses, Ampl ia;Ses B Reformas de Cemit~rios 
Pagamento de Precatdrios Judiciais 
Obras de Urbaniza;ão de Vias e Areas PÜblicas 
Desapropria;Bes, Implanta;io de Loteamentos e Cons
tru;Bes de Casas Populares 

12 - Desapropriaç8es, Constru;Ses, Ampl ia;Ses e Reformas 
d f~ Cn;:c h es 

13 - Constru;Bes e Reformas de Piscinas 
14 - Instalação de Centros de Abastecimento 
15 - Desaproprla;Ses de Imdveis de Interesse Social 
16 - 1ermino e Ampl ia;ão do Prédio Sede da Prefeitura 

Municipal de Ubatuba 
17 - Desapropria;Ses de Areas para Constru;ão de Pridios 

P~blicos e Instalação do Distrito Sul 
18 - Reforma e Ilumina;io do Estádio Municipal 
19 Construç5es de Arquibancadas na Piscina e no Est~

d i o Muni e i pa !. 
20 - Constru;Bes de Portal s Enrocamentos 
21 - Oesapropria;Ses, Ccntruç&es, Ampliaç8es e Refor~as 

rli:: Pré--Esco'l as 
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22 - Amplia;io e Reforma do Prcidio da Secretaria de Ser
viço Social 

23 - Constru;Ses de N~cleo da Promoção Social, Centros 
Comunit~rios em Diversos Bairros do Município 

24 - Contruç&es de Pr~dio do INPS/IAPAS 
25 - Execução de Projeto Executivo de Drenagens de dguas 

26 
27 --
28 -·· 

29 --

30 --

31 --
32 --

33 -·· 

34 --

35 --

36 -· 
37 -

38 --
39 --

40 

Pluviais 
Execu;io de Rede de Esgotos no Munic{plo de Ubatuba 
Amplia;io e Reforma do Centro de Sa~de 
Aumento do Capital da Empresa Municípal de Desen
volvimento Urbano de Ubatuba - EMDURB 
Constru;Ses, Reformas e AmpliaçSes de Quadras Poll
esport ivas e Pra;as de Lazer 
Desapropria;âo de Area para Construção de Cozinha 
p Í ] CJt D 

Constru;âo cie Mercado Municipal 
Execução de Cal;acião nas Praças Ndbrega, Exalta;io 
~Santa Cruz e AdJacincias 
Desapropria;âo de Area e Constru;io de Terminal 
Rodov i <fr í o 
Constru;io de Edif{cios de Apoio a Educaçio Ambien
tal e Profissionalizantes 
Desapropria;io, Construçio, Amplia~io e Reforma de 
Pridios destinados a atividades Culturais e Sociais 
Execu~io de Redes de Agua no Munic(pio de Ubatuba 
Execu;âo de Esta;io de Tratamento de Asua e Esgoto 
no Municlpio de Ubatuba 
Amplia~io da Santa Casa 
Implantação do Projeto Carrossel, que disp8e sobre 
a Instalação de Parques Infant(s 
Implanta;io cio Projeto lazer para os Aposentados 

A N E X O III 

RELAC~O DOS PROJETOS DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO DE UBATUBA - EMDURB 

01 - P~oJetos a serem custeados com Recursos Municipais 


